
Nome da empresa: Dielmar  
 
 
Localização: Todo o país 
 
 
Condições de acesso:  
- Cédula Profissional  
- Declaração da OCC de 1º ano  

 
 
Vantagens: 
 

BENEFICIOS:  

a) A DIELMAR concederá um desconto de 15% aos colaboradores da OCC e aos 

membros da OCC, na compra de produtos nas lojas da Marca (exceto alfaiataria por 

medida); 

b) Este desconto será atribuído mediante:  

1)  Envio pela OCC da lista com os nomes e cargos  dos colaboradores 

que quer que sejam beneficiários destas vantagens. 

2) Apresentação, pelos membros da OCC, da Cédula Profissional nas lojas 

DIELMAR. 

3) Correto e completo preenchimento da Ficha de Cliente, na loja 

DIELMAR, inicialmente, pelo Colaborador ou membro da OCC que 

pretende auferir o desconto.  

c) A DIELMAR concederá ainda um desconto a avaliar, em função de quantidades, 

nos casos de aquisição pela OCC de vestuário para oferta sob a forma de 

remuneração      variável, prémios ou fringe benefits aos colaboradores; 

d)    Estes benefícios supra identificados não são cumuláveis com campanhas, saldos 

ou outras promoções, optando, no entanto, o Cliente pelo benefício que lhe for 

mais favorável, no momento da compra.  

SERVIÇOS: 

Este serviço de Alfaiataria será efetuado através de um “Mestre Alfaiate”, 

disponibilizando diversos tecidos e opções personalizadas para escolha, permitindo 

construir um Fato exclusivo à medida e ao gosto pessoal do colaborador, de acordo 

com o Livro de Alfaiataria por Medida da DIELMAR.  

 



A OCC deve assegurar, por deslocação do Alfaiate às suas instalações, um número 

mínimo de interessados neste serviço de Alfaiataria, na sede da OCC, (mínimo 3 

colaboradores).  

 

A DIELMAR compromete-se ainda a prestar um serviço de Alfaiataria por medida, 

a todos os colaboradores da OCC, nas lojas próprias da Marca, mediante marcação 

com 5 dias úteis de antecedência, através do referido email  

alfaiataria@dielmar.pt. 

 

 A DIELMAR poderá ainda colaborar na organização de Workshops de Alfaiataria e 

Aconselhamento de Imagem com a OCC, mediante o estabelecimento de um plano 

de eventos comum, onde serão abordadas a imagem e o dress code da instituição. 

 

A DIELMAR informará, com o mínimo de uma semana de antecedência, via email, 

os colaboradores da lista remetida pela OCC, das épocas de saldos/ descontos/ 

campanhas promocionais.  

 

1. A DIELMAR compromete-se no final de cada estação a sortear um FATO POR MEDIDA entre 

os colaboradores da OCC e aos membros da OCC, Clientes DIELMAR, cujo valor de compras, 

nessa, estação, ascenda ao valor mínimo de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros) líquidos dos 

descontos auferidos. 

2. A DIELMAR disponibilizará para os colaboradores e membros da OCC: 

a) Desconto os colaboradores mais jovens, em início de carreira: 

i. Mediante a apresentação de Declaração da OCC que comprove a 

respetiva relação laboral a DIELMAR, durante o 1.º ano de trabalho do 

colaborador da OCC, disponibiliza a estes jovens o desconto de 30% sempre 

que a compra seja composta por, no mínimo, três produtos e integre um 

fato, uma camisa e uma gravata. Exclui-se a gama de sapatos e alfaiataria. 

ii. Para usufruir do desconto a OCC deve enviar mensalmente listagem dos 

colaboradores que se encontrem no 1.º ano de trabalho que inclua Nome/ 

Morada/ Data de Nascimento/ Email, assim como data do início da atividade 

na respetiva empresa. 
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b) Desconto de Casamento: 

i. Para os colaboradores e membros da OCC que contraiam matrimónio, 

a DIELMAR disponibilizará o serviço de alfaiataria com um desconto de 

15% desde que a compra inclua, no mínimo, um fato ou um fraque, uma 

gravata e uma camisa. 

ii. Para usufruir do desconto os colaboradores e os membros da OCC 

deverão preencher uma requisição de casamento, previamente enviada 

pela DIELMAR, junto dos RH da OCC com a antecedência mínima de 3 

meses.  

c) A DIELMAR colaborará com a OCC na ação de divulgação deste protocolo aos jovens 

colaboradores iniciados da OCC, divulgando este protocolo e dando apoio à OCC na 

definição do dress code interno, em data a acordar entre ambas as partes, de acordo 

com o calendário da OCC. 

 


